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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIA 20 DE OUTUBRO DE 2025 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2025 Nº 121 

Prefeitura Municipal de Coromandel 

“DENOMINA ROTATÓRIA LOCALIZADA NO CRUZAMERNTO DA AVENIDA ISRAEL PINHEIRO COM AVENIDA 
QUINQUIM AGUIAR, NO MUNICÍPIO DE COROMANDEL”. 

 
O Povo do Município de Coromandel-MG, por seus representantes na Câmara Municipal APROVOU, e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica denominado de “MARTA VERÔNICA DE CARVALHO BORGES” a rotatória localizada no cruzamento da 

Avenida Israel Pinheiro com a  Avenida Quinquim Aguiar, no Município de Coromandel/MG. 
 
Art. 2º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a colocação de placas de identificação, bem como a 

devida homenagem no referido local. 
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 25 de Março de 2025. 
 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
“PROMOVE ALTERAÇÃO NA  LEI Nº 3.436 DE 20 DE MAIO DE 2013”. 

O Povo do Município de Coromandel-MG, por seus representantes na Câmara Municipal APROVOU, e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º Fica alterado o  artigo 1º da Lei nº 3.436 de 20 de Maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“ARTIGO 1º SERÁ CONCEDIDA RETRIBUIÇÃO DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃO AO SERVIDOR MUNICIPAL QUE 
ATUAR ESPECIFICAMENTE NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, EM HORÁRIO DIÁRIO ININTERRUPTO 
SUPERIOR A 6 (SEIS) HORAS, NO VALOR DE R$ 23,00/DIA, CORRIGIDOS DE ACORDO COM OS 
REAJUSTES/AUMENTOS CONCEDIDOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO QUADRO EFETIVO E CONFORME OS 
DEMAIS TERMOS DESTA LEI”. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiro em 01/04/2025. 
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam 

cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 25 de Março de 2025. 
 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de publicação de licitação a seguir: 
 
DISPENSA ELETRÔNICA nº 024/2025 - Será aberta a sessão de dispensa eletrônica no dia 24/10/2025 às 08:00h referente 
Processo n° 114/2025, do tipo menor preço por item. Objeto: Aquisição de mudas frutíferas, nativas e ornamentais para repasse 
aos produtores rurais do Município de Coromandel-MG, com participação exclusiva de ME, EPP e MEI. Informações: E-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 17 de 
outubro de 2025. Diogo Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratação. 
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